
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  determine  à  Secretaria 

competente que realize o nivelamento da calçada localizada na Alameda Aristiliano 

Ramos, entre os estabelecimentos Expresso Burger e Santa Catarina Assistência 

Familiar.

O local apresenta  desnível acentuado, o que tem causado  tropeços e 

risco de quedas a pedestres que circulam pelo trecho. A correção é necessária 

para garantir  segurança e acessibilidade, especialmente a pessoas idosas e com 

mobilidade reduzida.

Rio do Sul, 29 de outubro de 2025

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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